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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1130, DE 10 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5023344-06.2023.8.13.0672, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação.
resolve:
Art. 1° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5023344-06.2023.8.13.0672.
Art. 2° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de maio de 2024
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1120105/0 DENIS MARQUES DE SOUZA ASP I C II B 09/03/2023

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1120105/0 DENIS MARQUES DE SOUZA ASP II B II C 09/03/2024

11 1951100 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1120 DE 10 DE JUNHO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1.0000.20.516235-7/000, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, reapreciando o 
requerimento administrativo e excluindo os requisitos temporais do Decreto 44.769, de 2008..
Resolve:
Art.1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 1.0000.20.516235-7/000.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de junho de 2024
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.
  

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1199683/2 ANTONIO NAZARE DE OLIVEIRA ASP III E IV A 05/05/2024

11 1951348 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1125 DE 10 DE  JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1.0000.20480836-4/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, desconsiderando 
a trava temporal prevista na legislação..
Resolve:
Art.1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 1.0000.20480836-4/000.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de junho de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.
  

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1388262/6 LEONILSON WANDERLEI DE 
SOUZA ARRUDA ASP III C IV A 22/04/2024

11 1951376 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1127 DE 10 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5004153-97.2020.8.13.024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,conforme critérios 
elencados na referente legislação.
Resolve:
Art.1° - Conceder a terceiraPromoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5004153-97.2020.8.13.024.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de junhode 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1378466/5 DIEGO DA SILVA FERREIRA ASP III B IV A 15/05/2023

11 1951386 - 1

MASP 12389169, GILSON RODRIGUES, ASP - AGENTE DE 
SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível II, Grau D, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-3, a partir de 06/06/2024.
MASP 12802112, FLAVIO JUNIO GONCALVES, ASP - AGENTE 
DE SEGURANÇA PENITEN-CIÁRIO, Nível III, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 06/06/2024.
MASP 11341799, CARLOS ROBERTO SILVA, ASP - AGENTE DE 
SEGURANÇA PENITENCIÁ-RIO, Nível III, Grau E, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 06/06/2024.
MASP 13868179, ADALTON FONSECA DA COSTA, ASP - AGENTE 
DE SEGURANÇA PENI-TENCIÁRIO, Nível IID, Grau , acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 06/06/2024.
MASP 14469829, WALACE PEREIRA BATISTA, ASP - AGENTE 
DE SEGURANÇA PENITEN-CIÁRIO, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 06/06/2024.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
11 1951008 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 348/2020, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 27/08/2020, tendo em 
vista o disposto no parágrafo único do artigo 225 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e considerando as infrutíferas tentativas de citação, 
por estar em lugar incerto e não sabido, INTIMA, durante oito dias 
consecutivos, o servidor Alexander de Almeida Batista – MASP 
1.226.479-2​, para comparecer perante esta Comissão Processante, 
instalada na Cidade Administrativa, localizada na Rod. Papa João Paulo 
II, 4143 - Serra Verde, Belo Horizonte - MG, 31630-900, telefone 3915-
9735, no horário de 8:00 às 16:00, no prazo máximo de dez dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo indiciamento e apresentar suas alegações finais de 
defesa para o fato que lhe é atribuído, que caracterizam, em tese, 
conforme portaria inaugural, infração aos artigos 216, incisos V e VI, 
217, incisos IV e X, 245, caput e parágrafo único, 246, inciso I, e 250, 
incisos II e VI, findada as publicações sem manifestação, será nomeado 
Defensor Dativo para confecção da defesa escrita. Considerando que 
o referido processo está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI), sob o número 1520.01.0007816/2020-62, o 
servidor ou o advogado legalmente constituído poderá, de maneira 
alternativa, e fazendo prova desta condição, entrar em contato pelo 
e-mail: comissaoter74@gmail.com, no prazo acima assinalado, para 
receber as devidas orientações relativas ao necessário cadastramento 
no SEI. Após o cadastramento, o servidor e seu representante legal, 
se constituído, obterão acesso eletrônico a todos os atos processuais, 
podendo, nesta plataforma, inserir sua defesa final, provas e outras 
manifestações. A presente publicação torna válida e eficaz esta citação, 
para todos os fins legais, e, portanto, a tramitação processual prosseguirá 
independentemente de manifestação do servidor ou de sua defesa.

Belo horizonte/MG, 03 de junho de 2024
Bruno Fernandes Rodrigues

Masp 1.208.292-1
Presidente da Comissão5.

03 1947294 - 1

 ATO 449/2024- RETIFICAÇÃO.
 Retifica na Resolução Sejusp nº644, DE 01 DE ABRIL DE 202, 
publicada em 02 de abril de 2024, que dispõe sobre promoção na 
carreira, a parte referente ao servidor LUCIO ROSA DA SILVA, Masp 
391835 / 6 , por motivo de erro material.
Onde se Lê: Vigência:13/02/2024
Leia-se: Vigência: 12/02/2021

 Belo Horizonte, 10 de junho de 2024.
 Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.
11 1951324 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA exonera, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da 
Lei nº. 869 de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados, ficando os 
mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pagamentos, 
para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:
MASP 1593036-5 ANDRE DAVID SANGLARD, do cargo de 
provimento efetivo de  AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, 
Nível I, Grau A, a contar de 09/05/2024.
MASP 1140990-1 CHILTONN ANICETO DA SILVA, do cargo de 
provimento efetivo de  AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, 
Nível ll, Grau O, a contar de 10/05/2024.
MASP 1513875-3 MARIANA ROSA CAIXETA, do cargo de 
provimento efetivo de  ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL, Nível I, Grau A, a contar de 29/05/2024.
MASP 1331030-5 GISLENE MENDES DA SILVA, do cargo de 
provimento efetivo de  ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL, Nível ll, Grau A, a contar de 29/05/2024.
MASP 1357511-3 RENATO SANTOS CRUZ, do cargo de provimento 
efetivo de  AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, Nível I, 
Grau D, a contar de 24/05/2024.
MASP 1593334-4 ADRIANE BARBOSA REIS, do cargo de provimento 
efetivo de  AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, Nível I, 
Grau A, a contar de 23/05/2024.
MASP 1262658-6 FERNANDO EUCLIDES DAS NEVES, do cargo 
de provimento efetivo de  ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL, Nível lll, Grau A, a contar de 22/05/2024.
MASP 1385717-2 LUANA BORGES, do cargo de provimento efetivo 
de  AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, Nível , Grau , a 
contar de 26/02/2024.
MASP 1593948-1 YURI DOS REIS GUEDES, do cargo de provimento 
efetivo de  AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível I, 
Grau A, a contar de 28/05/2024.
MASP 1455559-3 KEVIN WILLY XAVIER SANTOS, do cargo de 
provimento efetivo de  ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL, Nível I, Grau C, a contar de 26/05/2024.

Rogério Greco
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

11 1951109 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Agro 
Pastoril Irmãos Souza Ltda./ Fazenda Varginha, Matrs. 57.370, 8.155, 
8.157 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo - União de Minas/MG - PA n° 999/2024, 
Classe 2. 2) 3G Comércio de Látex Ltda./ Fazenda Casinhas, Fazenda 
São Miguel - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - União de Minas/MG 
- PA nº 990/2024 , Classe 2. 3) Nelson Roberto Barreiros da Cunha/ 
Fazenda Piracamjuba e Serras Azuis, Matr. 79.596 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 

caprinos, em regime extensivo - Araguari/MG - PA nº 989/2024 , Classe 
2. 4) Teresvaldo Pereira Naves/ Fazenda Pião, Matrs. 18.324, 18.325, 
18.326 - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento - Santa 
Juliana/MG - PA nº 988/2024, Classe 2. 

(a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro. 
11 1951208 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) GUILHERME NOGUEIRA DOS ANJOS, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Rio do Prado/MG, PA nº 1007/2024. 2) ICCR 135 S.A, Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Rio do Prado/MG, PA nº 
1008/2024. 3) TRANSPORTADORA SANTOS E CORDEIRO LTDA, 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Diamantina/
MG, PA nº 1009/2024.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
- Licença Ambiental Concomitante - Renovação (LIC): 1) 
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS DEER-MG - 
DER/MG-PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DA RODOVIA MG 
010 TRECHO:CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO - SERRO, 
Pavimentação e/ou melhoramentos de rodovias, Conceição do Mato 
Dentro/MG, PA nº 2300.01.0044900/2021-39, Classe 3.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambientai 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 2 (LIC+LO): PLANEJAR 
MINERACAO LTDA, Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a úmido, Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Diamantina/MG, PA n° 2875/2023, Classe 4.

Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
11 1951214 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. UF Distribuidora Ltda., Torrefação e moagem de grãos, Carmo de 
Minas/MG, Processo nº 944/2024. 2. Agropecuária Exclusiva Ltda., 
Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis 
líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis 
automotivos, Campo Belo/MG, Processo nº 931/2024. 3. Residencial 
Estância Santa Clara Cássia Minas SPE Ltda., Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos industriais e similares, Cássia/MG, Processo nº 
965/2024. 4. Remolix Ltda., Estação de transbordo de resíduos sólidos 
urbanos, Campestre/MG, Processo nº 968/2024. 5. Município de Monte 
Sião, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora 
da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal, Monte Sião/MG, Processo nº 967/2024.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
11 1951077 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi alterada a Razão Social do empreendimento 
abaixo identificado:
1) LAS CADASTRO: Onde se lê : Auto Posto Iwender G C Ltda. 
CNPJ: 29.815.729/0001-06. Leia-se : Auto Posto Montrellato Passa 
Três Ltda. CNPJ: 29.815.729/0001-06. PA/Nº 2431/2022 - Validade: 
24/06/2032. Buritis/MG. 

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

11 1951278 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 01) MPR Empreendimentos Imobiliários Ltda/Loteamento 
Itamarati II e III - Patos de Minas, Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares, Patos de Minas/MG, PA nº. 484/2024, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
11 1951387 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foram REQUERIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1) Leopolis Produtos Agrícolas S.A/Fazenda Brejão 
- Matrículas: 10.012 e 10.013, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil; horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas); culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Campos 
Altos/MG, PA nº. 1010/2024, Classe 3; 2)  Marley Alves Gomes 
Braga, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Presidente 
Olegário/MG, PA nº. 1003/2024, Classe 2. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
11 1951385 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos termos 
do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, CAROLINE HENRIQUES DE 
QUEIROZ PINHEIRO, MASP 1108524-8, do cargo de provimento em 
comissão DAI-4 FL1100050.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º 
da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, CAROLINE HENRIQUES DE 
QUEIROZ PINHEIRO, MASP 1108524-8, para o cargo de provimento 
em comissão DAI-5 FL1100055, de recrutamento amplo, para chefiar 
o Centro de Triagem e de Reabilitação de Animais Silvestres de Patos 
de Minas.

EXTRATO DA PORTARIA DEPEN 
N° 35/2024, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

O Ordenador de Despesas, Carlos Vinícius de Souza Figueiredo, no 
cumprimento dos deveres e atribuições estabelecidos pela Lei Federal 
nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 14.184/2002, Lei 
Estadual nº 13.994/2001, Decreto Estadual nº 45.902/2012, Decreto 
Estadual nº 46.668/2014, Resolução SEJUSP nº 282/2024 e do ato 
de atribuição de competência, publicado em 10 de fevereiro de 2024, 
instaura o Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual 
Não Tributário nº 1450.01.0163033/2023-28, conforme a Nota Técnica 
nº 2/SEJUSP/DSA/2024 e do Memorando.SEJUSP/DCO.nº 755/2024, 
em face da empresa MM ORGANIZAÇÕES LTDA., CNPJ nº 
11.169.689/0001-07, situada à Rua Juiz de Fora, nº 53, bairro Cruzeiro, 
Guanhães/MG, na época dos fatos denominada Kanat Refeições Eirelli 
– ME, visando a apuração das irregularidades que levaram ao suposto 
dano ao erário, no montante de R$ 226.097,87 (duzentos e vinte e seis 
mil noventa e sete reais e oitenta e sete centavos).
 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, Belo Horizonte, 
10 de junho de 2024.

Carlos Vinícius de Souza Figueiredo
 Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG

 Ordenador de Despesas
11 1951096 - 1

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º,inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1186197-8, ANDREIA DE LIMA PEREIRA, referente 
ao cargo efetivoAssistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar 
Administrativo, doPresídio de Alfenas, para oPresídio de Andradas, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0071527/2024-97.

 Belo Horizonte, 10 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º,inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1456773-9, JULIANA PROVENZANI DE ALMEIDA, referente 
ao cargo efetivoAssistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar 
Administrativo, do Centro Socioeducativo Ipatinga, para o Complexo 
Penitenciário de Ponte Nova, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0084136/2024-27.

 Belo Horizonte, 10 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO EM VIRTUDE DE PROCESSO SELETIVO”, 
nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso III, 
da Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, c/c item 4.4. do Edital 
Interno de Remoção nº 01/2024, o servidor:
MASP 1435723-0, Aminadabi Ferreira Da Silva Junior, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Seguranca Penitenciario, do Presidio De 
Abaete, para o Presidio De Pedra Azul.

Belo Horizonte, 11 de junhode 2024.
 Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
11 1951392 - 1

ATO 509, DE 10 DE JUNHO DE 2024.
OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO 
Nº 509/2024 - REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
MASP 14356554, GUILHERME PEREIRA LEAL, ASP - AGENTE 
DE SEGURANÇA PENITEN-CIÁRIO, Nível I, Grau D, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 06/06/2024.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202406120300440111.
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